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Prefeitc Municipal 

\Do, 

VICENTE FO k O GASPA INI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 1.301/2017 

Conceder Gratificação por Função ao servidor ADENILSON 
RAIMUNDO DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

rgrrnomlí,,.‘sst.?,.)./Ji 
Art. 1°. Concede ao servidor ADENILSON RAIMUNDO DA siLvA., 

portador da Cédula da Identidade RG n.° 7.342.515-8-;SS-P:Ph,""inádrito"no.CPF-n.': 
005.979.079-27, admitido em 01 de agosto de 2000, pardexercer a função de empregõ 
público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secrétaria,Municipal cle_Seryiçá 
Públicos, Gratificação por Função- GF 01, no percenti.ialNe73-51,8-094(frititãWicinèõ 
vírgula oitenta por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n° 1887200, 
alterada pela Lei Complementar n°194/2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar 
n°245/2010, a partir de 10 de junho de 2017. 

9trnotno3 obsignifk Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publcaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017. 

Secretário unicipal de Administração 

RESOLVE: 



SIVIOLIOSOIN 20.0YS111910 

en't 

ï  

awioiuon ope6on 

r. 

‘r; 

SIVI3j30 SOIV30 
.7-pg 

çTRoOV  ot4 gg 

„rpT1(7Ti 3a 

oáiniqind 

• 

.HL 	 9JGOU9 G;; 

SIVIDI40 SO.LY 30 OYSIA10 

"—ITTPYr 

ToiriRT-°.  
etwoludo ‘ópeia; 

• J.J  

"-.1U.' 4 G3.. Cr; 

.ccd.1,0e.rtg; 
r;:j1, 	 0.j` 

Pí.3.4c,  

L!. 
roc 

• r.) í2.'..:7.,,..;`...LV)(.."3 

.U1V17,0' .0o hy.6:vo\-,/ 
-,bseEhEtlint44,4vr-Imietil,;:fr DE  

•-• 

 


	00000001
	00000002

